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TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de Bens/Serviço (Lei nº14.133, de 2021) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS, 

ALÉM DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, DESTINADOS AOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPIVARI DE BAIXO/SC, conforme condições, 

quantidades e valores apurados nesta pesquisa de preços, realizada com base no Decreto 

Municipal nº (inserir número/2023), de (inserir data), e na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

DESCRIÇÃO UNID MEDIA 
PREÇO 

QTDE 
GERAL 

VALOR 
TORAL 

LOTE 1         

Limpeza/Higienização ar condicionados (7000 até 
60.000 btus) 

SV 208,28 1261 262.634,78 

Limpeza/Higienização cortina de ar SV 114,90 654 75.141,33 

LOTE 2         

Instalação de ar condicionado de 7000 a 18000 btus, 
com todo o material incluso (máximo 2 metros de 
tubulação linear de cobre, cabo pp 4x1,5mm, 
suporte, fita e cabo de alimentação(evaporadora) 
220v 

SV 497,30 400 198.918,00 

Instalação de ar condicionado de 24.000a 30.000 
btus, com todo o material incluso (máximo 2 metros 
de tubulação linear de cobre, cabo pp 4x1,5mm, 
suporte, fita e cabo de alimentação(evaporadora) 
220v 

SV 627,29 144 90.329,76 

Serviço desinstalação de ar condicionado de 7000 a 
30000 btus 

SV 183,22 314 57.530,30 

Tubulação frigorígena, para instalação de quantitativo 
adicional para ar condicionado tipo Split para 
realização do serviço de adequação para 
instalação/desinstalação 

MT 88,75 770 68.337,50 
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Suporte para unidade condensadora de ar 
condicionado tipo Split fabricado em aço, resistente 
destinado a area externa que suporte as enterpéries 
climáticas, com capacidade até 18.000BTUS, 
acompanha parafusos para fixação. 

UNID 123,33 320 39.466,67 

Suporte para unidade condensadora de ar 
condicionado tipo Split fabricado em aço, resistente 
destinado a area externa que suporte as enterpéries 
climáticas, com capacidade até 24.000BTUS, 
acompanha parafusos para fixação. 

UNID 136,67 139 18.996,67 

Suporte para unidade condensadora de ar 
condicionado tipo Split fabricado em aço, resistente 
destinado a area externa que suporte as enterpéries 
climáticas, com capacidade até 32.000BTUS, 
acompanha parafusos para fixação. 

UNID 160,00 76 12.160,00 

Instalação de Cortinas de Ar  SV 266,13 263 69.990,88 

LOTE 3         

Manutenção Preventiva/Corretiva SV 246,01 1148 282.413,74 

Carga de gás refrigerante R410 (12.000BTUS, 
18.000BTUS, 21.000BTUS, 22.000BTUS, 24.000BTUS e 
30.000BTUS) 

UNID 375,83 676 254.057,70 

Capacitor para ar condicionado tipo Split 35+/-5 UNID 60,00 190 11.400,00 

Capacitor para ar condicionado tipo Split 40+/-5 UNID 69,00 190 13.110,00 

Capacitor para ar condicionado tipo Split 45+/-5 UNID 79,00 190 15.010,00 

Compressor rotativo para gás R410, 9.000BTUS, 
tensão 220V - 60Hz 

UNID 869,50 129 112.165,50 

Compressor rotativo para gás R410, 12.000BTUS, 
tensão 220V - 60Hz 

UNID 1.006,40 140 140.896,00 

Compressor rotativo para gás R410, 18.000BTUS, 
tensão 220V - 60Hz 

UNID 1.377,80 121 166.713,80 

Compressor rotativo para gás R410, 24.000BTUS, 
tensão 220V - 60Hz 

UNID 1.388,31 118 163.820,88 

Compressor rotativo para gás R410, 30.000BTUS, 
tensão 220V - 60Hz 

UNID 1.659,75 119 197.510,25 

Placa universal para condicionado tipo Split piso teto. 
Características: 220V QDU10A. 140x80mm. 

UNID 310,82 197 61.230,88 

Controle universal para ar condicionado Split. 
Característica: funções mínimas: modo refrigeração, 
desumidificar, sleep, aquecimento, automático, 
ajuste de timer e três modos de programação para 
procura rápida de ponto a ponto, entrada de código 
manual e pesquisa digital automática, acompanha 
manual. 

UNID 57,81 222 12.833,82 

Manutenção Preventiva /corretiva de cortina de ar SV 144,18 187 26.960,73 
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LOTE 4         

Aparelho de ar condicionado capacidade 9.000BTUS o 
Split,(inverter) tensão 220 volts, operação quente/frio 
controle remoto sem fio com todas as funções, 
redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador superpotência oscilação horizontal, 
ajuste automático do fluxo de ar Timer programável. 
(Incluso material necessário a instalação) 

UNID 2.665,99 61 162.625,27 

Aparelho de ar condicionado capacidade 12.000BTUS 
o Split(inverter), tensão 220 volts, operação 
quente/frio controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador superpotência oscilação horizontal, 
ajuste automático do fluxo de ar Timer programável. 
(Incluso material necessário a instalação) 

UNID 3.018,50 119 359.201,50 

Aparelho de ar condicionado capacidade 18.000BTUS 
o Split(inverter), tensão 220 volts, operação 
quente/frio controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador superpotência oscilação horizontal, 
ajuste automático do fluxo de ar Timer programável. 
(Incluso material necessário a instalação) 

UNID 4.156,00 183 760.548,00 

Aparelho de ar condicionado capacidade 24.000BTUS 
o Split(inverter), tensão 220 volts, operação 
quente/frio controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador superpotência oscilação horizontal, 
ajuste automático do fluxo de ar Timer programável. 
(Incluso material necessário a instalação) 

UNID 5.379,25 84 451.857,00 

Aparelho de ar condicionado capacidade 30.000BTUS 
o Split(inverter), tensão 220 volts, operação 
quente/frio controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador superpotência oscilação horizontal, 
ajuste automático do fluxo de ar Timer programável. 
(Incluso material necessário a instalação) 

UNID 7.249,50 81 587.209,50 

LOTE 5         
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Cortinas de Ar: Fornecimento de cortinas de ar com 
as seguintes características: o Largura de 1,20 metros. 
* Controle remoto inclusivo. * No mínimo dois níveis 
de velocidade ajustáveis.  — Controle automático da 
direção do ar (para cima e para baixo). » Controle 
manual da direção do ar (esquerda e direita) Potência 
mínima de 240W. Vazão de ar de no mínimo 30 
m²/min. Tensão de 220V. Garantia mínima de 12 
meses. Catmat: 448184 

UNID 902,24 166 149.772,17 

Cortinas de Ar: Fornecimento de cortinas de ar com 
as seguintes características: o Largura de 0,90 metros. 
* Controle remoto inclusivo. * No mínimo dois níveis 
de velocidade ajustáveis.  — Controle automático da 
direção do ar (para cima e para baixo). » Controle 
manual da direção do ar (esquerda e direita) Potência 
mínima de 240W. Vazão de ar de no mínimo 30 
m²/min. Catmat: 453299 

UNID 798,63 165 131.774,61 

Ventilador de parede oscilante com no mínimo 3 
velocidades e motor de 200w, inclinação regulável, 
chave de controle, grade metálica, medindo 60cm de 
diâmetro. 

UNID 532,17 127 67.586,10 

TOTAL       5.022.225,42 

1.2. O objeto desta contratação enquadra-se na categoria de serviços/bens comuns, 

conforme justificativa apresentada no Estudo Técnico Preliminar, pois trata-se de produtos 

com padrões de desempenho e qualidade que podem ser definidos objetivamente no edital 

por meio de especificações amplamente adotadas no mercado. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, contado a partir da 

assinatura do contrato, conforme o artigo 105 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei nº14.133/2021. 

1.4. A vigência da ata, será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, 

nos termos do artigo 84, da Lei 14.133/2021, caso em que o preço se mostra vantajoso para 

administração. 

1.4.1. Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, renova-se o 

quantitativo total da Ata, tendo em vista que a estimativa dos quantitativos foi efetuada 

para 01 (um) ano. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, uma vez 

que o Município de Capivari de Baixo/SC, ainda está em processo de elaboração deste 

instrumento de planejamento. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

Sustentabilidade: 

4.1. Com a contratação pretendida, não haverá impactos ambientais, não sendo 

necessárias as respectivas medidas mitigadoras. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. O Município não possui preferência de marcas ou de fornecedores em específico, 

devendo a licitação estender-se a um maior número possível de licitantes interessados. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. A Administração não possui nenhuma objeção quanto a marcas existentes no 

mercado para o objeto em questão, nem mesmo objeção quanto a fornecedores existentes 

no mercado que possam ofertar o objeto da presente contratação. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.4. Não se aplica. 

Subcontratação 

4.5. Não será permitida a subcontratação de quaisquer serviços objeto desta contratação. 
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Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

Condições de Execução do Objeto: 

5.1. O prazo de entrega dos bens ou execução é de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

emissão da ordem de fornecimento, em remessa única. 

5.1.1. A entrega dos materiais e a execução dos serviços deverão ocorrer no município de 

Capivari de Baixo/SC, no endereço indicado pela secretaria requisitante. 

5.1.2. O contratado deverá informar à contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer impedimento ao cumprimento do prazo estipulado, apresentando a 

devida justificativa e comprovação.  

5.2. A entrega/execução deverá ocorrer em perfeitas condições, obedecendo rigorosamente 

às especificações técnicas e quantitativas exigidas pela Administração Municipal. 

5.3. A Administração Municipal se reserva o direito de conferir o material no momento da 

entrega/execução, podendo rejeitar itens que não atendam às especificações contratadas. 

5.4. Caso a quantidade estimada de madeira não seja integralmente requisitada, o Município 

de Capivari de Baixo estará isento do pagamento pelos volumes não utilizados. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 
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Gestor do Contrato 

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO. 

Recebimento 

7.1. Os bens e serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta. 

7.2. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após o recebimento provisório, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, caso o objeto não tenha sido rejeitado, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta entrega do objeto. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
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Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação de inadimplência. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.23. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do serviço  

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou por outros meios hábeis. 

7.25. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.26. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.28. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela não continuidade da execução contratual, caso a 

contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.30. Poderá interrompida a execução contratual com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3621-4400 

  
 
  
 
   
  
 
 
 

 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

Antecipação de pagamento e parcelamento 

7.31. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

7.32. Não é admitida a cessão de crédito. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sobre a forma REGISTRO DE PREÇO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO LOTE. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado/lote, conforme Estudo Técnico Preliminar. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 
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8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.19. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica: A empresa deverá apresentar 

Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove já ter realizado serviços de natureza similar ao objeto desta licitação. 

8.20. Apresentação de Alvará de Funcionamento expedido pelo município competente. 

Outros Documentos 

8.21. Certidão Negativa Correcional – CGU; 

8.22. Declaração Conjunta; 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de Valor Estimado: R$ XXX.XXX,XX – 

(número por extenso). 

Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação – INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), para 

manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato. 

9.2. Se necessário, o contrato poderá sofrer revisão, cumprindo os requisitos legais. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Capivari de Baixo deste exercício. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se for o caso, será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 
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11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

11.1. São obrigações do Contratante: 

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

11.8. Cientificar o órgão de representação do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.9. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

11.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

11.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

11.14. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, 

além das previstas no termo de referência.  

11.15. O prazo de entrega dos bens/serviços  é de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

emissão da ordem de fornecimento, em remessa única. 

11.16. A entrega/serviços deverá ocorrer em perfeitas condições, obedecendo às 

especificações técnicas e quantitativas exigidas pela Administração Municipal. 

11.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.18. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

11.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

11.20. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.22. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
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prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

11.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

11.24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.25. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

11.26. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.27. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

11.28. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.29.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

11.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.31. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Aplica-se à disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 

execução do contrato o previsto no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF. 

 

Capivari de Baixo /SC,14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Vilmar Batista Cardoso 
Secretario de Gestão e Fazenda 
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